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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tradução do Texto Pragmático (Inglês) . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tradução do Texto Científico (Inglês) . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tecnologias da Informação para a Tradução . . . . . . . . . . LLINF S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Linguística Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 280 S: 48; O: 16 10
História e Teoria da Tradução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 280 S: 48; O: 16 10
Estudos de Tradução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 280 S: 48; O: 16 10

Opções Condicionadas (a)
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 OT: 16 33 Opcional.
Trabalho de Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 OT: 16 33 Opcional.
Estágio com Relatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 E: 400; OT: 16 33 Opcional.

(a) Para a realização da componente não letiva conducente ao grau de mestre, o aluno deve optar por uma das modalidades oferecidas.

 Área de Especialização de Espanhol

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de Trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Obrigatórias
Tradução do Texto Literário (Espanhol)  . . . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tradução do Texto Técnico (Espanhol) . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tradução do Texto Pragmático (Espanhol)  . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tradução do Texto Científico (Espanhol)  . . . . . . . . . . . . LLTR S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Tecnologias da Informação para a Tradução . . . . . . . . . . LLINF S 168 T: 30; TP: 18; O: 16 6
Linguística Comparada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLLI S 280 S: 48; O: 16 10
História e Teoria da Tradução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 280 S: 48; O: 16 10
Estudos de Tradução  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 280 S: 48; O: 16 10

Opções Condicionadas (a)
Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 OT: 16 33 Opcional.
Trabalho de Projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 OT: 16 33 Opcional.
Estágio com Relatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LLTR S 924 E: 400; OT: 16 33 Opcional.

(a) Para a realização da componente não letiva conducente ao grau de mestre, o aluno deve optar por uma das modalidades oferecidas.

Notas
(1) Designação.
(2) Sigla constante do ponto 9.
(3) Anual, semestral, trimestral ou outra (que se caracterizará).
(4) Número total de horas de trabalho do estudante.
(5) T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico -prático; PL: Ensino prático e laboratorial; E: Estágio; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orien-

tação tutorial; O: Outra.
(6) Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

 207854411 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 6773/2014
Ao abrigo do disposto na Portaria n.º 221 -A/2013 de 08 de julho, que 

regulamenta o Programa de Rescisões por Mútuo Acordo, foi celebrado 
um acordo de cessação do contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado entre esta Faculdade e Ilda Maria Rosa Moreira 
dos Santos Martins, assistente técnica, com efeitos a 25 de fevereiro 
de 2014.

27 de maio de 2014. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.
207855798 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Regulamento n.º 222/2014
Dando cumprimento ao estabelecido no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 

de março, alíneas a) e b) do n.º 1 artigo 14.º conjugadas com a alínea o) 
do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, devidamente 
conjugadas com a alínea n) do artigo 48.º dos Estatutos da UTAD, ouvido 
o Conselho Académico, é aprovado o Regulamento do Concurso Especial 
de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional nos Cursos do 1.º Ciclo 
de Estudos e Mestrado Integrado na Universidade de Trás -os -Montes e 
Alto Douro, que constitui anexo ao presente despacho.

28 de maio de 2014. — O Reitor, António Fontaínhas Fernandes.
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Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional nos Cursos do 1.º Ciclo de 
Estudos e Mestrado Integrado na Universidade de Trás-
-os -Montes e Alto Douro.

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento disciplina o concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional, adiante designado como concurso 
especial de acesso, à frequência dos cursos do 1.º ciclo de estudos e 
mestrado integrado constantes da oferta educativa da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD).

Artigo 2.º
Estudante Internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente diploma, estudante inter-
nacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no en-
sino superior, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1, os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar uma instituição de 
ensino superior portuguesa no âmbito de um programa de mobilidade 
internacional para a realização de parte de um ciclo de estudos de uma 
instituição de ensino superior estrangeira com quem a instituição portu-
guesa tenha estabelecido acordo de intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior português, ao 
abrigo do disposto no presente diploma, mantêm a qualidade de estudante 
internacional até ao final do ciclo de estudos em que se inscreverem 
inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se, do disposto no número anterior, os estudantes 
internacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro 
da União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional, 
em consequência do disposto no número anterior, produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos cursos do 1.º ci-
clo de estudos e mestrados integrados ministrados na UTAD:

a) Os titulares de uma qualificação que lhes confira o direito de can-
didatura e de ingresso no ensino superior do país em que foi obtida;

b) Os titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A validação da titularidade referida na alínea a) do número 
anterior deve ser realizada pela entidade competente do país em que a 
qualificação foi obtida.

3 — A equivalência de habilitação referida na alínea b) do número 
anterior é determinada pela Portaria n.º 224/2006, de 8 de março e pela 
Portaria n.º 699/2006, de 12 de julho.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

1 — São admitidos a este concurso especial os estudantes internacio-
nais que comprovem cumulativamente:

a) Deter qualificação académica específica para ingresso no (s) ciclo 
(s) de estudos a que se candidatam;

b) Possuir um nível de conhecimento da língua portuguesa adequado 
à frequência do ciclo de estudos ou se comprometam a adquiri -lo na 
UTAD antes de iniciar a sua frequência de acordo com o disposto no 
artigo 6.º;

c) Satisfazer os pré -requisitos do Grupo A e, ou os do Grupo B, no 
caso de se candidatarem, respetivamente ao 1.º ciclo de estudos em 
enfermagem ou ao mestrado integrado em medicina veterinária.

Artigo 5.º
Qualificação académica específica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas específicas, consideradas indispensáveis para ingressar no (s) 
curso (s) a que se candidatam, respeitando o consignado em sede do re-
gime geral de acesso e ingresso no ensino superior público português.

2 — Sempre que o candidato seja titular de curso de ensino secundário 
português, serão utilizadas as classificações das provas de ingresso, de 
acordo com a ponderação utilizada para os cursos ministrados na UTAD para 
o regime geral de acesso e ingresso no ensino superior público português.

3 — Sempre que o candidato seja titular de curso de um dos siste-
mas de ensino estrangeiro, serão utilizadas as classificações de provas 
equivalentes às provas de ingresso exigidas para o concurso nacional 
de acesso e ingresso no ensino superior público, com uma ponderação 
semelhante à referida no n.º 2 do presente artigo.

4 — A validação de equivalência das provas referidas no n.º anterior 
é da competência de júris nomeados por despacho reitoral, de acordo 
com Regulamento autónomo a aprovar pela UTAD.

5 — Em todas as restantes situações, o candidato deverá realizar 
provas específicas como aluno autoproposto ou provas de ingresso equi-
valentes às provas específicas requeridas pelo regime geral de acesso e 
ingresso no ensino superior público português e respetiva ponderação.

6 — As provas de ingresso a que se refere o n.º 5 são realizadas pela 
UTAD, de acordo com o Regulamento referido no n.º 4, ou em parceria 
com outras Universidades Públicas Portuguesas.

7 — As classificações usadas para a candidatura são as obtidas no ano 
civil ou nos três anos civis anteriores ao da candidatura.

8 — Sempre que as classificações sejam expressas noutra escala, 
serão convertidas para a escala 0 -200.

9 — A classificação mínima de candidatura para cada ciclo de es-
tudos é de 95.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua portuguesa

1 — Com exceção dos candidatos que comprovadamente tenham 
frequentado o ensino secundário em língua portuguesa, a frequência de 
qualquer um dos ciclos de estudo de licenciatura e mestrados integra-
dos na UTAD exige um domínio independente da língua portuguesa, 
correspondente ao nível B2 do Quadro Europeu Comum de Referência 
para Línguas, o qual é certificado pelo Diploma Intermédio de Português 
Língua Estrangeira, abreviadamente, designado por DIPLE.

2 — Os candidatos internacionais que possuam apenas o nível inter-
médio de domínio da língua portuguesa, correspondente ao nível B1, 
de acordo com o Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas, 
certificado pelo Diploma Elementar de Português Língua Estrangeira, 
abreviadamente apelidado de DEPLE, podem candidatar -se ao presente 
concurso especial de acesso, desde que se comprometam a frequentar um 
curso anual de língua portuguesa, nos termos do n.º 5 do presente artigo.

3 — Excecionalmente, poderão ainda candidatar -se, aqueles estudan-
tes que, não detendo o nível B1, se comprometam a frequentar um curso 
intensivo de língua portuguesa na UTAD, antes de iniciar a frequência 
do ciclo de estudos a que se candidatam:

a) A frequência deste curso tem um custo adicional;
b) Se o candidato for seriado e colocado, procede à sua matrícula 

no ciclo de estudos, obrigando -se ao pagamento inicial associado à 
inscrição, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º;

c) A confirmação do ato de matrícula nos termos do disposto na 
alínea anterior está dependente da obtenção do nível B1 de língua por-
tuguesa;

d) Se não for concretizada a confirmação referida na alínea c), a 
colocação do candidato é adiada por um ano, durante o qual deverá 
inscrever  -se e frequentar um curso anual de língua portuguesa, e o 
pagamento referido na alínea b) é transferido para a conta corrente do 
estudante, não sendo feito o seu reembolso; a concretização da inscrição 
no ciclo de estudos está sempre dependente da aprovação no curso de 
língua portuguesa;

e) O saldo da conta corrente do aluno pode ser usado para qualquer 
pagamento que tenha que realizar na UTAD até um prazo máximo de 
3 anos;

f) O estudante que não veja confirmada a sua inscrição terá de fazer 
nova candidatura em novo concurso especial, caso continue a pretender 
frequentar o ciclo de estudos em questão.

4 — Com exceção dos que tenham frequentado o ensino secundário em 
língua portuguesa, os candidatos a este concurso especial de acesso têm de:

a) Autodeclarar possuir o nível B1 ou superior de língua portuguesa;
b) Apresentar um DEPLE ou um certificado B1 emitido por uma 

entidade competente ou submeter -se a uma prova de língua portuguesa 
a realizar na UTAD e sujeita ao pagamento de uma taxa.
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5 — Os estudantes internacionais que não tenham frequentado o 
ensino secundário em língua portuguesa e que não façam prova de ter 
um DIPLE ou um certificado B2, têm de comprometer -se a frequentar 
um curso anual de língua portuguesa:

a) Esse curso é ministrado pelo Gabinete de Formação em parceria 
com o Departamento das Letras, Artes e Comunicação da UTAD, cuja 
frequência determina o pagamento de uma taxa;

b) A sua frequência pode ser simultânea à frequência do 1.º ano do 
ciclo de estudos em que o estudante se inscreveu;

c) No final do ano, o responsável pela ministração e avaliação do 
referido curso de língua portuguesa comunica aos serviços académicos 
se o estudante atingiu, ou não, o nível B2.

6 — Enquanto não for atingido o nível B2, o aluno é obrigado a 
reinscrever  -se no curso de língua portuguesa até que atinja o referido 
nível de domínio da língua portuguesa.

Artigo 7.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para admissão de estudantes internacionais 
nos cursos do 1.º ciclo de estudos e mestrados integrados ministrados 
pela Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro é fixado anualmente 
por despacho reitoral, até pelo menos três meses antes da data de início 
do concurso, ouvidas as respetivas Escolas.

2 — Para a sua determinação deve ter -se em consideração:
a) O número de vagas definido no processo de acreditação do ciclo 

de estudos;
b) Os recursos humanos e materiais da Escola responsável pelo lec-

cionamento do ciclo de estudos;
c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 

os restantes concursos especiais;
d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-

verno responsável pela área de ensino superior;
e) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo 

membro do Governo responsável pela área de ensino superior.

3 — As vagas referidas no n.º 1 são comunicadas anualmente à Di-
reção Geral do Ensino Superior, acompanhadas da respetiva funda-
mentação.

4 — O presente concurso especial de acesso decorre de acordo com 
o calendário anualmente fixado pelo reitor até pelo menos três meses 
antes da data de início do concurso:

a) O referido calendário é divulgado na página dos serviços acadé-
micos da UTAD;

b) Pode haver mais do que uma fase de candidatura.

Artigo 8.º
Candidatura

1 — A candidatura pode ser apresentada até ao máximo de três cursos, 
por ordem decrescente de preferência, sob condição de correspondência 
da (s) prova (s) específica (s).

2 — A candidatura é submetida através de aplicação informática dis-
ponibilizada na página na Internet dos serviços académicos da UTAD, 
respeitando o prazo estabelecido pelo calendário aplicável a este con-
curso.

3 — A candidatura determina o pagamento de uma taxa em confor-
midade com a tabela aplicável.

4 — A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
a) Fotocópia simples do Passaporte ou do Bilhete de Identidade 

estrangeiro;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa, bem como não se encontra abrangido por 
nenhuma das condições referidas nas alíneas do n.º 2 do artigo 1.º;

c) Documento comprovativo da conclusão e classificação no ensino 
secundário português ou equivalente ou documento comprovativo da 
detenção de qualificação e classificação que lhes confira o direito de 
candidatura e de ingresso no ensino superior do país em que foi obtida 
e do que ela faculta, devidamente validado pela entidade competente 
desse país;

d) Em alternativa à alínea c) do n.º 4 do presente artigo, documento 
comprovativo da classificação obtida nas provas específicas realizadas 
na UTAD;

e) Diploma DEPLE ou Diploma DIPLE, ou certificado B1 ou B2 
emitido pelo Gabinete de Formação da UTAD ou por outra entidade de 
reconhecida competência, sempre que o candidato não tenha frequentado 
o ensino secundário em língua portuguesa;

f) Auto declaração de detenção dos pré -requisitos exigidos para ingres-
sar no curso do 1.º ciclo de estudos em enfermagem ou e no mestrado 
integrado em medicina veterinária.

5 — Os documentos referidos nas alíneas c) e d) devem ser traduzidos 
sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês ou espa-
nhol e visados pelo serviço consular ou apresentados com a aposição 
da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de onde é 
originário o documento.

6 — A candidatura é válida apenas para o ano em que é efetuada.

Artigo 9.º
Estudante plurinacional

1 — O estudante internacional que, no momento da candidatura, tem 
também nacionalidade portuguesa ou é nacional de um Estado -Membro 
da União Europeia no qual tenha residência habitual não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

2 — Nas situações em que o candidato declare não ter nacionalidade 
portuguesa ou de qualquer Estado -Membro da União Europeia no qual 
tenha residência e em que, posteriormente, tal se verificar ser falso, é 
anulada a seriação ou a matrícula e inscrição realizadas.

3 — Se o candidato tem duas ou mais nacionalidades estrangeiras e 
uma delas corresponde à nacionalidade de um Estado -membro da União 
Europeia no qual não tenha residência habitual pode, no momento da 
candidatura optar pelo estatuto que prefere:

i) Caso opte pelo estatuto de estudante internacional, que lhe permite 
candidatar -se a este concurso especial, tem de mantê -lo até ao final do 
ciclo de estudos a que se candidatou;

ii) Caso opte pelo estatuto de estudante nacional, não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

Artigo 10.º
Seriação dos candidatos

1 — A seriação dos candidatos para cada ciclo de estudos, sendo 
ordenados por ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final corresponde à soma das classificações ob-
tidas nas provas realizadas, multiplicadas pelo respetivo peso:

a) uma prova específica: 100 %;
b) duas provas específicas: 50 % para cada.

3 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar são criadas vagas adicionais.

4 — A lista de seriação dos candidatos é publicitada no sítio na internet 
dos serviços académicos da UTAD.

Artigo 11.º
Erro dos serviços

1 — Sempre que por erro não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato, não tenha havido colocação ou tenha havido erro na coloca-
ção, este é colocado no curso em que teria sido colocado na ausência do 
erro, mesmo que para esse fim seja necessário criar vaga adicional.

2 — A retificação pode ser desencadeada a pedido do candidato, no 
âmbito do processo de reclamação ou por iniciativa dos próprios serviços 
académicos da UTAD.

3 — A retificação deve ser devidamente fundamentada e pode revestir 
a forma de colocação, ou alteração da colocação.

Artigo 12.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e ins-
crição no prazo fixado pelo calendário aplicável a este concurso, sem 
prejuízo da necessidade de se inscreverem no curso anual de língua 
portuguesa da UTAD, nos termos do n.º 5 do artigo 6.º

2 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula e inscrição 
no prazo estabelecido, serão chamados, por correio electrónico, os 
candidatos seguintes da lista ordenada resultantes dos critérios de se-
riação aplicáveis até à efetiva ocupação das vagas ou ao esgotamento 
dos candidatos.

3 — Em caso de desistência, qualquer que seja o seu motivo, a UTAD 
não procederá à devolução de quaisquer quantias que lhe hajam sido 
entregues, designadamente a título de propinas e taxas de inscrição.

4 — No ato da matrícula, os candidatos colocados nos cursos do 
1.º Ciclo de Enfermagem ou do Mestrado Integrado em Medicina Ve-
terinária estão obrigados a comprovar que satisfazem, respetivamente, 
os pré -requisitos do Grupo A ou os do Grupo B, mediante a entrega de 
declaração médica subscrita por médico inscrito na Ordem dos Médicos 
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portuguesa, nos termos da Deliberação da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior n.º 598/2014, de 28 de fevereiro.

5 — A ausência de confirmação dos pré -requisitos referidos no número 
anterior impossibilita o ato de matrícula.

6 — Até ao início do cada ano escolar, os estudantes internacionais 
devem realizar a inscrição nas unidades curriculares que pretendam 
frequentar em ambos os semestres, mediante o pagamento da corres-
pondente propina e taxa de inscrição, aplicando -se -lhes o disposto nos 
regulamentos da UTAD.

Artigo 13.º
Propina

1 — O valor da propina anual de matrícula e inscrição é fixado pelo 
Conselho Geral, sob proposta do Reitor.

2 — O valor da propina anual pode ser liquidado na sua globalidade no 
ato de matrícula e inscrição ou fraccionado em oito prestações mensais 
e sucessivas, caso em que:

a) A matrícula e inscrição só serão validadas após pagamento único 
da primeira prestação, cujo valor corresponde a 30 % da totalidade da 
propina base, acrescidas das respetivas taxas de matrícula e inscrição;

b) O valor remanescente da propina é fraccionado em sete prestações 
mensais, sucessivas e de igual valor, a liquidar até ao último dia do mês 
a que respeitem.

3 — No caso de opção pelo pagamento da propina em prestações 
poderá ainda o estudante pagar o valor remanescente, em qualquer altura 
do ano, sendo para todos os efeitos, considerado devedor sempre que 
ultrapassados, sem pagamento, os prazos indicados neste artigo.

4 — Em caso de desistência de estudos, o estudante só fica obrigado 
ao pagamento das prestações da propina vencidas até à data da sua 
expressa e escrita manifestação, a qual deverá ser endereçada ao reitor 
da UTAD.

Artigo 14.º
Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos a partir de 2014/2015 através 
dos regimes de reingresso, mudança de curso e transferências aplica -se 
o disposto no presente regulamento, em particular o artigo 13.º

Artigo 15.º
Comunicação

A UTAD comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, a informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e rein-
gresso para estudantes internacionais.

Artigo 16.º
Omissões e Dúvidas

As omissões e dúvidas suscitadas na aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho reitoral.

Artigo 17.º
Disposições transitórias

1 — Para a candidatura no ano letivo de 2014/2015, os prazos a se 
refere o artigo 7.º são fixados com uma antecedência não inferior a um 
mês em relação à data de início daquela.

2 — O disposto no artigo 13.º não se aplica aos estudantes inter-
nacionais inscritos no ano letivo de 2013/2014 até à conclusão, sem 
interrupção do ciclo de estudos em que se encontram inscritos.

Artigo 18.º
Disposições finais

Os emolumentos a aplicar aos estudantes abrangido por este regime 
de ingresso serão aprovados pelo Conselho de Gestão da UTAD.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

Este regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte à sua pu-
blicação.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 7328/2014
Nos termos do disposto nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
e no uso dos poderes que me são conferidos pelo n.º 2 do artigo 13.º 
dos Estatutos da Escola Superior Agrária de Coimbra, publicados pelo 
Despacho n.º 16100/2009 (Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 
14 de julho de 2009) alterado pelo Despacho n.º 2576/2014 (Diário da 
República, 2.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro de 2014):

1 — Designo como meu substituto legal o Vice -Presidente da Escola 
Superior Agrária de Coimbra, Professor Adjunto Rui Manuel Pires 
Amaro, nos casos de ausência, falta ou impedimento.

2 — Delego na Vice -Presidente da Escola Superior Agrária de Coim-
bra, Professora Adjunta Maria Manuela Correia Abelho, as competências 
para assegurar o despacho normal do expediente respeitante aos Serviços 
Académicos e às Relações Externas, compreendendo nomeadamente:

2.1 — Autorizar alterações às pautas de frequência ou exame;
2.2 — Autorizar a inscrição de alunos em unidades curriculares iso-

ladas:
2.3 — Autorizar a inscrição de alunos em épocas de avaliação ex-

cecionais;
2.4 — Autorizar inscrições e matrículas fora de prazo e a aplicação 

das coimas correspondentes;
2.5 — Autorizar a tramitação de processos referentes a pagamento 

de propinas;
2.6 — Autorizar a devolução de importâncias correspondentes à in-

devida cobrança de inscrições, propinas, emolumentos ou outras taxas 
cobradas aos alunos;

2.7 — Autorizar a atribuição dos diversos tipos de estatuto aos alunos 
que o solicitarem ou demonstrarem;

2.8 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos Serviços Académi-
cos;

2.9 — Coordenar os processos de mobilidade internacional de do-
centes, não docentes e de estudantes;

2.10 — Assinar os acordos e a correspondência relacionada com 
assuntos de natureza corrente necessária ao normal funcionamento do 
Serviço de Estudos, Planeamento e Relações Externas.

3 — Delego no Vice -Presidente da Escola Superior Agrária de Coim-
bra, Professor Adjunto Rui Manuel Pires Amaro as competências para 
assegurar o despacho normal do expediente respeitante ao Serviço de 
Administração e Recursos Humanos, e aos Serviços relacionados com a 
Exploração Agropecuária e Florestal, compreendendo nomeadamente:

3.1 — Coordenar a elaboração e acompanhamento do orçamento;
3.2 — Assinar correspondência relacionada com assuntos de natureza 

corrente necessária ao normal funcionamento destes serviços.
Consideram -se ratificados todos os atos praticados pelos Vice-

-Presidentes Professor Adjunto Rui Manuel Pires Amaro e Professora 
Adjunta Maria Manuela Correia Abelho, no âmbito das competências 
delegadas, desde 6 de maio de 2014 até à presente data.

23 de maio de 2014. — O Presidente da ESAC, João Freire de No-
ronha.
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa
Despacho n.º 7329/2014

Nos termos da alínea l) do artigo 19.º dos Estatutos do ISEL, ane-
xos ao Despacho n.º 5576/2010, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 60, de 26 de março de 2010, nomeio como Assessores da 
Presidência:

Fernando Manuel Fernandes Melício.
Cristina Ferreira Xavier Brito Machado.
José Augusto Paixão Coelho.
Victor Jesus Sousa de Almeida.

Este despacho produz efeitos a partir de 20 de maio de 2014.
27 de maio de 2014. — O Presidente do Instituto Superior de En-

genharia de Lisboa, Professor Coordenador c/Agregação Elmano da 
Fonseca Margato.
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